
Governo Municipal

IPORAr
IPORA, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N“ 1901/2023

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR DEJAIR MORENO,
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao protocolo servidor e-
489/2023;

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, ao servidor DEJAIR MORENO,

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n°. 4.995.231-7 - SSP/PR, e inscrito no
CPF/MF sob n°. 782.165.329-20, residente e domiciliado na cidade e comarca de Umuarama -

Paraná, ocupante do Cargo de TÉCNICO DE RAIO-X. lotado na Secretaria de Assistência à
Saúde, férias de 20 (vinte) dias, referente ao período aquisitivo de 02/12/2021 à 01/06/2022 a
contar 09/11/2023 à 28/11/2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 09 de outubro de 2023.
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Cédula de Identidade RG n°. 34.263.475-6 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n°. 044.234.929-70, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - VILA NILZA. nomeada através da

Portaria n°. 139/2018 de 05 de março de 2018, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de outubro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de outubro de
2023.

Iporã-(PR), 09 de outubro de 2023.

SÉRGIO L VIZ BORGES

Prefeito Municipal Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntilicador:04B3A65B
Iporã-(PR), 09 de outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1898/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ROSENEIDE
DEMETRIO BORTOLETTO. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:B02DC9D0

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1900/2023SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR DEJAIR
MORENO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
protocolo servidor e-487/2023;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 26 de setembro e 2023 a 05 de outubro de
2023, 10 (dez) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA

BORTOLETTO. brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n®. 4.258.719-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF Sob
n°. 641.023.519-49, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de

Iporã - Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso
Público, para o cargo de TÉCNICO DE EMFERMANGEM.
nomeada através da Portaria n°. 279/2017 de 04 de maio de 2017,
lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de setembro de
2023.

Servidora ROSENEIDE DEMETRIOa
RESOLVE:

I - Conceder FÉRIAS, ao servidor DEJAIR MORENO, brasileiro,

casado, portador da Cédula de Identidade RG n°. 4.995.231-7 -
SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n°. 782.165.329-20, residente e
domiciliado na cidade e comarca de Umuarama - Paraná, ocupante do
Cargo de TÉCNICO DE RAIO-X. lotado na Secretaria de
Assistência à Saúde, férias de 20 (vinte) dias, referente ao período
aquisitivo de 02/06/2021 à 01/12/2021 a contar 16/10/2023 à
04/11/2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se,

Iporâ-(PR), 09 de outubro de 2023.
Iporã-(PR), 09 de outubro de 2023.
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Prefeito MunicipalSÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:A92F4C3E
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 1901/2023GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1899/2023

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR DEJAIR
MORENO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA MARCELA LOPES DE
LIMA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
protocolo servidor e-489/2023;SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34 da Lei n®. 835/2006;
0 atestado Médico

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, ao servidor DEJAIR MORENO, brasileiro,

casado, portador da Cédula de Identidade RG n°. 4.995.231-7 -
SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n°. 782.165.329-20, residente e
domiciliado na cidade e comarca de Umuarama - Paraná, ocupante do
Cargo de TÉCNICO DE RAIO-X. lotado na Secretaria de
Assistência à Saúde, férias de 20 (vinte) dias, referente ao período

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 03 de outubro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

MARCELA LOPES DE LIMA, brasileira, solteira, portadora da
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INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto
a Divisão de Licitação e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal
Transparência; w^vw.ipo^a.pr.gov.b^

aquisitivo de 02/12/2021 à 01/06/2022 a contar 09/11/2023 à
28/11/2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã/PR, 09 de Outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoIporã-(PR), 09 de outubro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos
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Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

EDITAL DE HABILITAÇÃO

REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 004/2023GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

RESOLUÇÃO N®017/2023
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do
objeto do Edital de Concorrência n° 004/2023, que após a análise e
verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as
seguintes proponentes:

O Conselho Municipal de Saúde de Iporâ-Pr, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a LEI N° 8.080 de 19 de Setembro
de 1990, LEI N° 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, RESOLUÇÃO
453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, e criado pela LEI
MUNICIPAL N° 153/91 de 29 de Novembro de 1991; N* EMPRESA

ALUCALILA - USINA DE ASFALTO, TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA inscrita sob
CNPJ: 05.826.387/0001-53

1

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Iporâ - PR, no uso
de suas atribuições legais emite parecer.
Resolve:

Art.I® -Aprova, o Plano de Trabalho para INSTALAÇÃO DA REDE
DE GASES MEDICINAIS do HOSPITAL E MATERNIDADE
CYRO SILVEIRA.

formalização da documentação, PROTOCOLO SESA 20.348262-0
está de acordo com a RDC 50 ANVISA, visando a economia e a

segurança do suprimento do uso dos gases.

conforme documentação exigida para

2 CONSTRUTORA LONGUINl LTDA inscrita sob CNPJ: 16.5I4.870/CK»M9

E inabilitar as seguintes proponentes:

N“ EMPRESA

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 {cinco) dias úteis
contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao
respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se
sinta prejudicada, para interposiçâo de recurso.

Iporã, 06 de Ooutubro de 2023.

MARCOS ROBERTO PEREIRA

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Iporã Iporã, 09 de Outubro de 2023.

GILBERTO MARCIACK
Presidente Da Comissão

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador;0F9834F5
Membros Da Comissão:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO SUSPENSÃO DE ABERTURA DE
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N® 047/2023

MICHELE LINARIS DE OLIVEIRA

LILIANRENATA NAKASHIMA

O Município de Iporã, Estado do Paraná, torna público a
SUSPENSÃO da data de abertura da licitação em epígrafe, a qual
estava marcada para o dia 10 de Outubro de 2023, as 09:00 horas,
ficando suspensa sua abertura.

ODAIR FERREIRA DA SIL VA

GABRIEL FERNANDO GAZOLA

Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 047/2023, do tipo “menor
preço por item”, para Contratação dc empresa para serviços de
desobstrução e limpeza dc boca de lobo, trechos e ramais de
galeria dc águas pluviais, de forma mecanizada com utilização de
caminhão de sucção c hídrojateamcnto, com o recolhimento e
destinação correta dos resíduos conforme normas ambientais, no
munícipio dc Iporã - PR e Distritos.

MOTI\'0 DA SUSPENSÃO: Para fins de analise de impugnação
apresentada, a nova data do pregão será publicada no diário oficial dos
municípios e colocado no portal transparência.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:2ECDA691

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ

LICITAÇÃO
AVISO DE PREGÃO 50/2023

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n® 050/2023

O Município de Itambaracá/PR toma público que realizará licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor Preço por Item, por
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação -
INTERiNET - na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br,
de acordo com as especificações do edital, visando à Contratação de
Empresa Especializada em Prestação de Serviços de cópias
xerográficas, impressão de convite, fotos e serviços de filmagem.
Limite para acolhimento das propostas de preços e documentos de
habilitação: até às 08:30 horas do dia 25/10/2023. O edital completo

LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço
Municipal, sito na Rua Pedro Álvares Cabral, n°2677, Centro,
Iporã/PR.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei n° 13.979/2020,

Lei 8666/93 e suas alterações. Lei Complementar n° 123/06 e suas
alterações. Decreto Municipal n® 118/2012 e Lei Municipal n°
407/2009.
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